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EXPEDIENTE  
LICITAÇÕES

EXTRATO DE DISPENSA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 173/2018 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
lavagem/higienização de roupas, figurinos e tecidos, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 3.075,00 (três mil e setenta e 
cinco reais).
DATA: 06 de dezembro de 2018, às 08:30 horas.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua 
Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis - Pr, CEP 84400-000, 
fone (42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Lidiane Campagnaro
Pregoeira Municipal

2º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 052/2018 
Pregão Presencial n° 265/2017

Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: J. C. B. Lopes Transportes - Me
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
Em decorrência do protocolo nº 10908/2018, fica concedido ree-
quilíbrio econômico-financeiro aos valores dos quilôetros das ro-
tas, passando aos seguintes valores:

Dispensa 053/2018 

Contrato  504/2018 

Motivação artigo 24, XVII e § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93 

Objeto 
Contratação de empresa para realização de revisão 
(10 mil km) do veículo BCC 3616, pertencente à frota 
da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Contratada SEVEN MOTORS COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA 

Valor       R$ 951,00 (Novecentos e cinquenta e um reais)  

Gestor Beatriz Aparecida Klosowski 

Fiscal Rodrigo Salante 

Data 22 de novembro de 2018 

 

Lote 02 
Linha Valor Reequilibrado do Km Valor Reequilibrado Mensal 

01 R$ 5,73 R$ 11.663,00 

02 R$ 6,88 R$ 9.878,50 

03 R$ 5,59 R$ 13.101,75 

04 R$ 6,25 R$ 10.641,08 

05 R$ 6,04 R$ 10.205,05 

06 R$ 8,26 R$ 7.388,61 

07 R$ 7,93 R$ 7.815,93 

08 R$ 7,87 R$ 8.737,44 

09 R$ 6,94 R$ 8.761,94 

 

Lote 08 
Linha Valor Reequilibrado do Km Valor Reequilibrado Mensal 

01 R$ 5,39 R$ 10.083,18 

02 R$ 8,55 R$ 7.442,31 

03 R$ 6,13 R$ 9.110,37 

04 R$ 7,71 R$ 7.536,52 

05 R$ 7,43 R$ 8.431,65 

06 R$ 8,29 R$ 6.925,26 

07 R$ 6,63 R$ 8.182,89 
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Por força da alteração de valores fica acrescido ao valor contratu-
al o montante de R$ 24.083,34 (vinte e quatro mil e oitenta e três 
reais e trinta e quatro centavos). 
Para fins de cálculo dos valores foi considerada a data do protoco-
lo nº 10908/2018 de 17 de outubro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 14 de novembro de 2018.

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº. 037/2018

 O Presidente da Câmara de Vereadores do Município 
de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Prudentópolis Lei 1.975 de 27/06/2012,  Lei 
2.012 de 11/01/2013 Plano de Cargos, Carreiras e Remunera-
ção – PCCR dos servidores do Quadro da Câmara Municipal de 
Vereadores de Prudentópolis e Resolução número 006/2018 de 
13/11/2018 a qual Dispõe sobre a Comissão de Avaliação de De-
sempenho dos Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Pru-
dentópolis

RESOLVE:

 Art. 1º Nomear os membros da Comissão de Avaliação 
de Desempenho, de caráter permanente, a qual irá avaliar e pro-
porcionar condições para correção de deficiências de desempe-
nho dos servidores efetivos e em estágio probatório da Câma-
ra Municipal de Prudentópolis, por meio de acompanhamento e 
orientação ao servidor para suas devidas progressões.

 Mary Elizabeth Macohon
 Presidente

 Josias Luciano Opuskevich
 Assistente de Avaliação

 Mauricio Lupepsa
 Secretário

 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 21 de novembro de 2018.

Vereador Marcos Roberto Lachovicz
Presidente da Câmara Municipal
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